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e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.311 -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 16, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 16 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 31/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . MARCOS ANTONIO SANTANA SANTOS, brasileiro(a), inscrito (a)  

no CPF sob nº 659.567.455-68 RG: 465295860, residente na Rua Antonio 

Astolfo, nº 32, Bairro Pompilio Sampaio, Jequié-BA, do bem público 

denominado Quiosque nº 16 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro 

Centro – Jequié-Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EC7C91B478812E9D01E226C5CFC39756
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.311 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EC7C91B478812E9D01E226C5CFC39756
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D E C R E T O N.º 25.312 -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 17, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 17 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 32/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . MARIVALDA SANTOS FRANÇA, brasileiro(a), inscrito (a)  no CPF 

sob nº 998.404.995-72 RG: 37971940X, residente na Avenida dos 

Operários, nº 41, Bairro Jequiezinho, Jequié-BA, do bem público denominado 

Quiosque nº 17 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-

Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 

 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.312 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 
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pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EC7C91B478812E9D01E226C5CFC39756



terça-feira, 28 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02003 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 087

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EC7C91B478812E9D01E226C5CFC39756



terça-feira, 28 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02003 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 088

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EC7C91B478812E9D01E226C5CFC39756



terça-feira, 28 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02003 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 089

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

Av. Otávio Mangabeira | S/N | Km 3 | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

EC7C91B478812E9D01E226C5CFC39756



terça-feira, 28 de maio de 2024  |  Ano X - Edição nº 02003 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 090

Prefeitura Municipal de Jequié

                   ESTADO DA BAHIA 
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, S/N – Fone: (73) 3526-8020 – Fax 3526-8030 – CEP 45208-903 – Jequié-Ba 

e-mail:pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

D E C R E T O N.º 25.313 -            EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 

“PERMITE O USO NÃO ONEROSO DO QUIOSQUE Nº 18, 

LOCALIZADO NA PRAÇA DA BANDEIRA, CENTRO, JEQUIÉ-

BA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ – ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais, e em concordância ao disposto no artigo 11, §3° da Lei 

Orgânica do Município, e considerando os termos do processo de seleção de 

permissão de uso não oneroso do Quiosque nº 18 - Localizado na Praça da 

Bandeira, Centro, Jequié-Bahia. 

 

CONSIDERANDO todas as cláusulas e condições prescritas no instrumento do 

Termo de Permissão de uso nº 33/2024, assinado pela permissionária abaixo 

em 03 de maio de 2024. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1°- Fica concedida a Permissão de Uso a título precário e gratuito  ao (a) 

Srº.(a) . GILMARA RAMOS MASCARENHAS, brasileiro(a), inscrito (a)  no 

CPF sob nº 009.824.325-00 RG: 758784708, residente na Rua Manoel 

Vitorino, nº 38, Bairro Centro, Jequié-BA, do bem público denominado 

Quiosque nº 18 – Localizado na Praça da Bandeira, Bairro Centro – Jequié-

Bahia. 

 
Art. 2° O PERMITENTE destinará o bem objeto deste instrumento, 

exclusivamente, para fins de atividade para comercialização de serviços 

alimentícios. 
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Art. 3° O PERMISSIONÁRIO fica obrigado a se submeter a todos os códigos, 

leis, decretos, normas e posturas municipais, indistintamente, sem exceção de 

qualquer deles. 

 
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 

todas as disposições em contrário. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 28 DE MAIO DE 2024. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
              = PREFEITO = 
 
    
 

 
     
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
REGISTRADO 

 
SOB NÚMERO 25.313 ÀS FLS. DO LIVRO DECRETO 

 
EM 28 DE MAIO DE 2024. 

 
__________________________________ 

VAGNER DE CASTRO AMPARO 
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